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I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei epigrafado, de autoria do Deputado Delmasso, que institui no âmbito do
Distrito Federal, a Política Distrital de Incentivo à Economia Criativa.

A proposição  objetiva  criar  medidas  para  o Poder  Executivo  implementar  e  promover  o
fomento  aos  empreendimentos  criativos,  institucionalizar  a  Economia  Criativa  e  formação  para
profissionais e empreendedores criativos.

Em sua justificação, o Autor destaca a necessidade de desenvolver competências e políticas
para  permitir  o  surgimento  de  espaços  criativos,  fomentando  a  troca  de  experiências  e  o
desenvolvimento econômico.

No âmbito da Comissão de Educação, Saúde e Cultura foram apresentadas duas emendas
pelo Deputado Professor Reginaldo Veras, que tratam da melhoria da gestão de resíduos, no âmbito
da Política Distrital.

Apreciado pela referida Comissão, o projeto de lei foi aprovado com a inclusão das duas
Emendas.

No âmbito da presente Comissão não foram apresentadas emendas.

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR
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Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal (art. 63,
inciso I e § 1º), compete à Comissão de Constituição e Justiça analisar e quando necessário, emitir
parecer sobre a admissibilidade das proposições em geral, quando à constitucionalidade, juridicidade,
legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação. Quanto à constitucionalidade, juridicidade e
legalidade, o parecer da CCJ é terminativo.

A Constituição Federal estatui, em seu art. 32, § 1°, combinado com o art. 30, I e II, que
incumbe ao Distrito Federal legislar sobre assuntos de interesse local, bem assim suplementar a
legislação federal naquilo que lhe couber. 

A proposição pretende instituir no âmbito do Distrito Federal, a Política Distrital de Incentivo
à Economia Criativa.

A Constituição, ao criar a Federação, fez com que o poder não fique concentrado nas mãos
de uma única pessoa jurídica de direito público, mas que se reparta entre os entes coletivos que a
compõem. Ao adotar o federalismo, a Constituição brasileira determina a existência de várias ordens,
com autonomia político-administrativa: a  União como a ordem nacional, os  Estados como ordens
regionais e os Municípios como ordens locais.

Assim, o federalismo, tem como característica essencial a autonomia dos Estados-membros
da federação. É o que estatui o art. 18 da Constituição Federal:

Art.  18.  A  organização  político-administrativa  da  República  Federativa  do  Brasil
compreende  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios,  todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Um dos aspectos da autonomia dos Estados é a possibilidade de elaborar leis para disciplinar
as questões de seu interesse, desde que a matéria esteja incluída dentre as suas competências, isto
é, não podem ser invadidas as áreas de competência da União.

No que tange à competência concorrente, a liberdade dos Estados para fixar o conteúdo de
suas leis se restringe apenas à obrigatoriedade de obedecer às regras gerais estabelecidas em nível
federal, podendo suplementa-las (art. 24 CF).

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da Federação para
dispor sobre ele. Sem pairar dúvida, a proteção ao direito da economia, na perspectiva enfocada, é
assunto de interesse local. É o que se extrai da combinação de seus arts. 32, § 1º, e 30, inciso I:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

(....)

Art. 32. (...)

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos
Estados e Municípios.”

Nossa  Lei  Orgânica,  no  art.  14,  determina  que  “Ao  Distrito  Federal  são  atribuídas  as
competências  legislativas  reservadas  aos  Estados  e  Municípios,  cabendo-lhe  exercer,  em  seu
território, todas as competências que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal”.

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis no processo
legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do
Distrito Federal e  os  cidadãos,  conforme estabelece o  art.  71,  caput  e incisos I  a V,  da  Lei
Orgânica, como se transcreve ipsis litteris:

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:

I – a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa;

II – ao Governador;

III – aos cidadãos;
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IV – ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do art. 86;

V – à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, § 4º.

Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei ordinária), conforme a
boa doutrina do processo legislativo. 

É  ato  normativo  destinado  a  disciplinar  matéria  legislativa  da  competência  do  Distrito
Federal, de conformidade com o art. 4º, § 1º, inciso III, da Lei Complementar nº 13, de 1996, que
regulamenta  o  art.  69  da  Lei  Orgânica,  dispondo  sobre  a  elaboração,  redação,  alteração  e
consolidação das leis do Distrito Federal.

A Economia Criativa é formada por um conjunto de atividades realizadas por meio da criação
e  inovação  que  possuem valor  econômico  no  mercado,  que  decorre  de  uma  cadeia  produtiva
criativa, associadas à cultura e às linguagens artísticas, valorizando-se a imaginação e invenção,
onde o processo de criação é tão importante quanto o produto final.

No Brasil, a contribuição dos segmentos criativos foi de 2,7% do PIB em 2011, segundo
estudo realizado pela Firjan (Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro), em 2012. A
instituição tomou como base a massa salarial gerada por empresas da indústria criativa naquele ano.
O resultado  coloca  o  Brasil  entre  os  maiores  produtores  de  criatividade  do  mundo,  superando
Espanha, Itália  e  Holanda. No entanto, há  um longo caminho a  ser  percorrido para  que o País
alcance o patamar do Reino Unido, da França e dos Estados Unidos, onde a economia criativa é
bastante expressiva.

Conclui-se então que não há óbices à aprovação da presente proposta nesta Casa de Leis,
pela sua característica.

O  Projeto  de  Lei  nº  383/2019  tampouco  viola  preceitos  de  juridicidade,  legalidade,  e
regimentalidade, sobretudo ao se levar em consideração que poderá inovar o ordenamento jurídico.

Pelo  exposto,  somos,  no  âmbito  desta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  pela
ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.º 383/2019, com as emendas apresentadas na Comissão
de Educação, Saúde e Cultura.

É o voto.

Sala das Comissões,

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA

Presidente

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA

Relator
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